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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO OCORRIDA NO DIA 
SETE DE ABRIL DE DOIS MIL E QUINZE, ÀS NOVE 
HORAS E TRINTA MINUTOS, NA SALA DAS SESSÕES, 
LOCALIZADA NO EDIFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL, SEDE DA REITORIA, NO CAMPUS 
UNIVERSITÁRIO “ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO”, SOB 
A PRESIDÊNCIA DA SENHORA VICE-REITORA, 
PROFESSORA ETHEL LEONOR NOIA MACIEL, E COM 
A PRESENÇA DOS SENHORES CONSELHEIROS: 
ANTÔNIO CARLOS MORAES, BRENO VALENTIM 
NOGUEIRA, DENIZAR LEAL, EDNALVA GUTIERREZ 
RODRIGUES, EDSON DE PAULA FERREIRA, ERNESTO 
FREDERICO HARTMANN SOBRINHO, ETERELDES 
GONÇALVES JUNIOR, JAIR CARLOS CHECON DE 
FREITAS, JAQUELINE CAROLINO, JOSÉ LUÍS 
PASSAMAI JUNIOR, JOSEMAR MACHADO DE 
OLIVEIRA, MARCOS DA CUNHA TEIXEIRA, MARIA 
REGINA RODRIGUES, RODRIGO LUIZ VANCINI, 
ROSEMEIRE DOS SANTOS BRITO, TEMÍSTOCLES DE 
SOUSA LUZ, ANGÉLICA ESPINOSA BARBOSA 
MIRANDA, ANTÔNIO ALBERTO RIBEIRO FERNANDES 
(REPRESENTANDO O PRÓ-REITOR DE PESQUISA E 
PÓS-GRADUAÇÃO, PROFESSOR NEYVAL COSTA REIS 
JUNIOR), MARIA AUXILIADORA DE CARVALHO 
CORASSA, ELAINE SILVA CHAVES, GUILHERME 
ALVES BARBOSA COGO, HUDSON LUPES RIBEIRO DE 
SOUZA E SAULO FELÍCIO SALES.   AUSENTES, COM 
JUSTIFICATIVA, O MAGNÍFICO REITOR, PROFESSOR 
REINALDO CENTODUCATTE, E O SENHOR 
CONSELHEIRO: DONATO OLIVEIRA. AUSENTES, OS 
SENHORES CONSELHEIROS: JOSÉ ANDRÉ 
LOURENÇO, JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DO AMARAL, 
RODRIGO RIBEIRO RODRIGUES, GABRIELA OLIVEIRA 
GAMA, VALTEIR ANTONIO PIMENTEL, ALLINE GOMES 
GARCIA E JÉSSICA CRISTINA SILVA DELCARRO. 
ESTIVE PRESENTE, SEM DIREITO A VOTO, A 
CONSELHEIRA JOYCE MAZZOCO DO NASCIMENTO, 
SUPLENTE DA CONSELHEIRA ELAINE SILVA CHAVES. 
 

Havendo número legal, a Senhora Presidente declarou aberta a Sessão. 01. 
COMUNICAÇÃO: O Conselheiro José Luis Passamai Junior, com a palavra, candidatou-
se à Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho. O Conselheiro Denizar 
Leal, com a palavra, do mesmo modo, também se candidatou à mesma Comissão. A 
Senhora Presidente, com a palavra, comunicou que o Conselheiro Edson de Paula 
Ferreira assumirá a Presidência da Comissão de Política Docente e o Professor Etereldes 
Gonçalves Júnior será o Vice-Presidente dessa Comissão, tendo em vista o término do 
mandato do Professor Eduardo Moscon. O Conselheiro Saulo Felicio Sales, com a 
palavra, em nome da Comissão de Ensino, Graduação e Extensão comunicou que 
durante as últimas reuniões dessa Comissão percebeu-se a necessidade de mudar o 
Regimento deste Conselho no que se refere ao número de membros das Comissões, pois 
a referida Comissão tem muita demanda e poucos componentes. O Conselheiro propõe 
que esse seja o primeiro ponto de pauta. O Conselheiro Ernesto Frederico Hartmann 
Sobrinho, com a palavra, informou que a Comissão conta com 6 (seis) membros docentes 
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e 1 (um) discente, e pode chegar a ter mais 2 (dois) docentes, 1 (um) discente e 1 (um) 
representante do corpo técnico-administrativo, passando a contar com 9 (nove) 
componentes. O que o referido Dispositivo prescreve é que a Comissão não pode 
ultrapassar 1/3 (um terço) deste Conselho, portanto a Comissão em tela pode conter até 
11 (onze membros), haja vista que este Conselho conta hoje com 33 (trinta e três) 
membros. O Conselheiro Saulo Felicio Sales, com a palavra, comunicou também que em 
alguns Centros desta Universidade, como o Centro de Ciências Humanas e Naturais, 
acontecem alguns casos de estudantes e não estudantes que atrapalham a vida 
acadêmica e social no interior desta Universidade. O Conselheiro especificou que, no IC-
1, no IC-2 e no IC-3, particularmente nos cursos de Biologia, Oceanografia e Ciências 
Sociais, um rapaz tem gritado constantemente nos corredores, entrado nas salas gritando 
e tentado abusar de moças, tendo três delas sofrido essa ameaça. Os professores dão 
aula com cadeiras na porta. No dia anterior a esta Sessão, um aluno do Curso de História, 
que costumeiramente bate nos telefones públicos (orelhões), entrou gritando em uma das 
salas de aula.O Conselheiro também comunicou que os alunos de Engenharia Elétrica do 
Centro Tecnológico solicitaram que fosse comentado sobre as ofertas de vagas de 
disciplinas no curso, referente às disciplinas de Eletrônica Básica 2, Instalações Elétricas 
1, Eletrônica de Potência 1 e Análises Modelares de Sistemas Dinâmicos, que estão com 
falta de vagas, tendo o Departamento respondido aos estudantes que os laboratórios 
dispõem de poucos componentes eletrônicos, pois o Edital de Compra atrasou, sendo 
esse o motivo pelo qual não estão sendo ofertadas mais vagas. O Conselheiro solicitou 
que haja um retorno por parte da administração. A Senhora Pró-Reitora de Graduação, 
Conselheira Maria Auxiliadora de Carvalho Corassa, com a palavra, respondeu que o 
Ouvidor já havia enviado uma solicitação de reunião, mas o problema é conseguir reunir 
todas as partes interessadas, já que o ouvidor está viajando durante a semana em que 
ocorreu esta Sessão. Já há uma reunião agendada com o Chefe do Departamento, a 
Coordenadora do Curso, e a presença da Ouvidoria também já foi solicitada para discutir 
esse problema. A Conselheira esclareceu que a demanda chega muito atrasada à Pró-
Reitoria de Graduação. A Senhora Presidente, com a palavra, em relação ao primeiro 
ponto da comunicação do Conselheiro Saulo Felicio Sales, respondeu que há uma 
dificuldade quando a pessoa que causa os distúrbios não é aluno da Universidade, e está 
sendo solicitada à Prefeitura Municipal de Vitória a vinda de uma equipe especializada em 
abordagem de rua, haja vista que trata-se de pessoas que precisam ser encaminhadas ao 
Serviço de Saúde Mental. O que a Universidade tem buscado fazer é evitar que a pessoa 
chegue à sala, o que nem sempre é possível, já que essas pessoas por vezes conseguem 
enganar os seguranças. O estudante de História que ameaçou colegas de turma, foi preso 
no Planetário, depois de ameaçar duas pessoas com um canivete, e a Universidade dá 
orientação à sua família por meio do Núcleo de Práticas Jurídicas, haja vista que o 
estudante precisa de internação, não sendo esse um caso de polícia, havendo a 
preocupação por parte da Universidade de agir rápido, antes que o rapaz seja 
encaminhado à Penitenciária, que não é o lugar apropriado. O Conselheiro Jair Carlos 
Checon de Freitas, com a palavra, comunicou que a Comissão de Pesquisa e Pós-
Graduação indicou dois 2 (membros) para compor a Comissão que está avaliando os 
critérios de distribuição de vagas para o corpo docente desta Universidade, a saber: o 
Professor Donato Oliveira, titular, e o Professor Temístocles de Sousa Luz, suplente. O 
Conselheiro Antônio Alberto Ribeiro Fernandes, com a palavra, sugere que os suplentes 
sejam convocados a uma maior participação nas Sessões deste Conselho. O Conselheiro 
Ernesto Frederico Hartmann Sobrinho, com a palavra, informa que segundo o Regimento 
deste Conselho, não é vedada a participação, sem autorização prévia, dos suplentes, que, 
embora não tenham voto, têm voz. A Senhora Presidente esclarece que o suplente tem 
voto na Comissão, mas não na Plenária, a não ser quando substitui o respectivo titular, 
quando tem direito a voz e voto. O Conselheiro Antônio Carlos Moraes, com a palavra, 
traz para os demais conselheiros e conselheiras a preocupação com o projeto que 
autoriza a universidade a inserir o processo Seletivo no SISU. O conselheiro informa que 
os trabalhos foram encerrados ano passado, e que já é possível ver pela imprensa o 
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resultado antecipado de uma matéria que ainda não passou pelo conselho. O conselheiro 
informa que leu nas páginas do jornal A Gazeta (jornal local), o Reitor Reinaldo 
Centoducatte informando que o ingresso da Universidade no SISU só se dará em 2016, 
sendo que a matéria ainda não foi tratada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, 
gerando certo constrangimento para os conselheiros. O Conselheiro lembra à plenária, 
que houve suspensão do artigo que engessa a mudança no vestibulare, ainda, informa 
que na sua opinião a entrada da universidade no Programa do SISU não é problema, visto 
que diminui o instrumento de seleção, mas é um problema para quem ganha dinheiro com 
salas especiais de preparação de alunos para a segunda etapa. O conselheiro acredita 
que a Universidade não deve ter preocupação com esse setor, mas sim com a qualidade, 
e principalmente em cumprir com o preenchimento das vagas ofertadas. O mesmo lembra 
do constrangimento que a universidade vem passando anualmente, de ter que justificar o 
motivo de as vagas não serem preenchidas completamente, e informa que é conhecido 
que as vagas não são preenchidas pois o sistema seletivo da UFES  é o mais perverso do 
Brasil, que atende apenas um setor que é preparado para responde-las. O conselheiro diz 
torcer para a universidade não ser a última a entrar nesse processo, que democratizou o 
ingresso nas universidades, que mobilizou os alunos do Brasil inteiro, e lembra que a 
UFES é uma universidade Federal do Brasil e não apenas do Espírito Santo, não devendo 
ficar preocupada de onde virão os alunos. A entrada da universidade no SISU injeta um 
valor aproximado de R$ 14 milhões de reais no programa de atendimento ao estudante da 
universidade, sendo um valor muito significativo, podendo executar quase todo o projeto 
de moradia estudantil, que já encontra-se pronto e que tem como orçamento o valor de R$ 
20 milhões para construção total. O conselheiro acredita que a plenária deve pedir 
inclusão da matéria na sessão, pelo menos para discutir pontos mais importantes. O 
conselheiro acredita ser um absurdo exigir que um aluno que está concorrendo à vaga de 
um curso com 01 (um) candidato por vaga, seja obrigado a fazer a segunda etapa. O 
conselheiro solicita, também, revisão da Resolução que trata sobre reserva de vagas, que 
está equivocada, gerando excesso de vagas e não está cumprindo a lei. A Senhora 
presidente, com a palavra, indica que o Conselheiro Antônio Carlos Moraes abra um 
protocolado e envie para a comissão responsável. Ainda, informa que as informações 
passadas para o jornal A Gazeta, pelo Reitor Reinaldo Centoducatte, foram baseadas na 
Resolução do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão, que diz que para mudar o 
vestibular é necessário que a matéria seja tratada no conselho até setembro do ano 
anterior, então teria que ser votada esse ano. A Senhora Presidenta, lembra que 
realmente essa resolução foi suspensa algumas vezes, como na época das Cotas, porém 
ela, ainda, está em vigor. Informa que os estudantes solicitaram que haja um seminário de 
discussão, anterior a votação na plenária. Noticia, ainda, que o Centro Tecnológico (CT), 
desta universidade está fazendo um estudo de simulações de peso, baseado nos 
resultados do último vestibular. Não obstante há o pedido do Centro de Ciências Agrárias 
(CCA) e do Centro Universitário Norte do Espírito Santo (CEUNES), que independente do 
que for decidido pela plenária, já fizeram a solicitação para que no ano de 2016 já estejam 
inclusos no SISU. Baseado em todos esses fatores, o Senhor Reitor, Reinaldo 
Centoducatte, acreditou que não haveria tempo hábil para resolver sobre o assunto ainda 
neste ano de 2015. A Senhora Presidenta concorda com o Conselheiro Antônio Carlos 
Moraes, informa que existe apenas cinco universidades no Brasil que não aderiram ao 
SISU, sendo a UFES uma delas. Na região Sudeste a Universidade Federal do Espírito 
Santo é a única que ainda não aderiu, sendo algo relevante a ser pensado. A Conselheira 
Ednalva Gutierrez Rodrigues, com a palavra, coloca-se à disposição da Comissão de 
Ensino, Pesquisa e Extensão. 02. EXPEDIENTE: O Conselheiro Edson de Paula Ferreira, 
com a palavra, fez a leitura do seguinte pedido de inclusão, a saber, in verbis: “EXMO. 
SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO.Senhor 
Presidente, Solicito a Vossa Magnificência INCLUSÃO em pauta na Sessão Ordinária do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do dia 07 de abril de 2015 do seguinte 
protocolado: 01. PROTOCOLADO Nº 707.286/2015-63 – PRÓ-REITORIA DE PESQUISA 
E PÓS-GRADUAÇÃO (PRPPG) – Contração de professores visitantes no exercício de 
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2015.Parecer da Comissão de Política Docente.Sala das Sessões, 07 de abril de 2014. 
Edson de Paula Ferreira. Comissão de Política Docente.Presidente.” O Conselheiro Jair 
Carlos Checon de Freitas, com a palavra, fez a leitura do seguinte pedido de inclusão, a 
saber, in verbis: “EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO. Senhor Presidente, Solicito a Vossa Magnificência INCLUSÃO em pauta na 
Sessão Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do dia 07 de abril de 2015 
do seguinte processo: 01. PROCESSO  Nº. 22.552/2014-01 – FLÁVIA SILVA 
PANDOLPHO KIFFER – Reconhecimento do título de Mestre. Parecer da Comissão de 
Pesquisa e Pós-graduação. Sala das Sessões, 07 de abril de 2015. Jair Carlos Checon de 
Freitas. Comissão de Pesquisa e Pós-graduação. Presidente.”. O Conselheiro Ernesto 
Frederico Hartmann Sobrinho, com a palavra, fez a leitura do seguinte pedido de inclusão, 
a saber, in verbis: “EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA 
E EXTENSÃO.Senhor Presidente,Solicito a Vossa Magnificência INCLUSÃO em pauta na 
Sessão Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do dia 07 de abril de 2015 
dos seguintes processos: 01. PROCESSO Nº 2.867/2015-13 – PRÓ-REITORIA DE 
GRADUAÇÃO (PROGRAD) – Processo Seletivo de Vagas Surgidas (PSVS). Parecer da 
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão. 02. PROCESSO Nº 12.752/2014-48 – 
CAMILA SOARES LUBIANA – Solicitação de alteração do número de vagas ofertadas 
para o Curso de Direito no PSVS/2014. Parecer da Comissão de Ensino de Graduação e 
Extensão. Sala das Sessões, 07 de abril de 2015. Ernesto Frederico Hartmann Sobrinho. 
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão. Presidente.”. O Conselheiro Saulo Felício 
Sales, com a palavra, solicitou inclusão do seguinte processo, a saber: PROTOCOLADO 
Nº 704.323/2015-81 – ALLAN LUCAS ZAMPROGNO – Solicitação de Autorização para 
Estagiar – Cursos de Ciências Econômicas. Em discussão, em votação, o pedido de 
inclusão foi aprovado por unanimidade. O Conselheiro Ernesto Frederico Hartmann 
Sobrinho, com a palavra, solicitou inversão de pauta, pedindo para que o PROCESSO
  Nº 2.867/2015-13 – PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO (PROGRAD) – Processo 
Seletivo de Vagas Surgidas (PSVS). Parecer da Comissão de Ensino de Graduação e 
Extensão, seja analisado como primeiro ponto de pauta, devido sua urgência. A senhora 
Presidenta, com a palavra, propôs que as homologações e os ad referendum sejam 
analisados primeiramente, e logo em seguida seja feita a análise do PROCESSO Nº 
2.867/2015-13 – PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO (PROGRAD) – Processo Seletivo de 
Vagas Surgidas (PSVS). Sendo a proposta aceita pelo conselheiro. Sendo que, os demais 
processos incluídos ficaram no final da pauta. Em discussão, em votação,  aprovado por 
unanimidade. Não houve pedidos de exclusão. 03. ORDEM DO DIA: 03.01. 
PROTOCOLADO Nº 777.033/2014-76 – CENTRO DE EDUCAÇÃO (CE) – Homologação 
do ad referendum do Presidente que aprovou a indicação dos novos representantes do 
CE junto a este Conselho. A Senhora Presidenta, com a palavra, fez a leitura do ad 
referendum do Presidente deste Conselho que segue, in verbis: “DESPACHO. 
Considerando o Memorando n° 058/2015 do Centro de Educação (CE); Considerando o 
término do mandato dos representantes do CE no Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CEPE) no dia 25 de março de 2015; Considerando que os atuais 
representantes não podem ser reconduzidos; Considerando, ainda, que a próxima Sessão 
Ordinária do CEPE está prevista apenas para o dia 07 de abril de 2015, Homologo, ad 
referendum da plenária do CEPE, os nomes dos docentes Rosimeire dos Santos Britto e 
Ednalva Gutierrez Rodrigues (titulares) e Cleyde Amorim Rodrigues e Maria Amélia Dalvi 
(suplentes) para representarem o CE neste Conselho. Este ato deve ser devidamente 
homologado pela Plenária do CEPE. Campus universitário, 26 de março de 2015. Ethel 
Leonor Maciel. Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. Na Presidência.”. Em 
discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO 
DEZESSEIS BARRA DOIS MIL E QUINZE. 03.02. PROTOCOLADO Nº 717.789/2015-47 
– CENTRO DE EDUCAÇÃO E DESPORTOS (CEFD) – Homologação da indicação dos 
novos representantes do CEFD junto a este Conselho. A Senhora Presidenta, com a 
palavra, fez a leitura do Memorando nº 027/2015 – CEFD/UFES, que segue, in verbis: 
“Memorando n° 027/2015 - CEFD/UFES. Vitória, 27 de março de 2015. Ao: Diretor do 
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DAOCS. Assunto: Indicação representação CEPE. Prezado Senhor, Comunicamos a V. 
Sª que os professores Dr. Rodrigo Luiz Vancini e Dr. Edson Castardeli foram indicados 
para representarem o Centro de Educação Física e Desportos, junto ao Conselho de 
Ensino Pesquisa e Extensão, a partir de 25 de março de 2015, conforme documentos em 
anexo. Atenciosamente, Zenólia Christina Campos Figueiredo. Diretora do 
CEFD/UFES.”.Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 
RESOLUÇÃO NÚMERO DEZESSETE BARRA DOIS MIL E QUINZE. 03.03. 
PROTOCOLADO  Nº 713.810/2015-35 – CENTRO DE ARTES (CAr) – Homologação 
da indicação do nome da Professora Maria Regina Rodrigues em substituição ao 
Professor José Edgard Rebouças, como representante do CAr neste Conselho. A 
Senhora Presidenta, com a palavra, fez a leitura do Memorando nº 014/2015, que segue, 
in verbis: “UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO. CENTRO DE ARTES. 
Memo. n° 14/2015. Vitória, 13 de março de 2015. Ao Diretor do Departamento de Órgãos 
Colegiados Sr. Sebastião Sávio Simonato. Assunto: Representantes. Informamos a V.S. 
que em reunião do Conselho Departamental do Centro de Artes realizada no dia 
11/03/2015, foi eleita a professora MARIA REGINA RODRIGUES, em substituição ao 
professor JOSÉ EDGARD REBOUÇAS para representante do Centro de Artes junto ao 
CEPE - Conselho de Ensino e Pesquisa. Respeitosamente. Maria de Fátima C. Canal. 
Secretária Administrativa/CAR.”. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO DEZOITO BARRA DOIS MIL E QUINZE.  03.04. 
PROTOCOLADO  Nº 703.971/2015-11 – CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE (CCS) 
– Homologação da recondução dos representantes do CCS neste Conselho. A Senhora 
Presidenta, com a palavra, fez a leitura da Resolução nº 32/2015 do Conselho 
Departamental do CCS, que segue, in verbis: “Centro de Ciências da Saúde.UFES. 
CONSELHO DEPARTAMENTAL. RESOLUÇÃO N° 32/2015. O Conselho Departamental 
do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições regulares e estatutárias e considerando o contido no Processo n° 
23068.000002207/2015-24 - Programa de Residência Médica, RESOLVE: Homologar a 
recondução dos representantes que são Prof. Rodrigo Ribeiro Rodrigues - Titular e Profa. 
Patrícia Machado Bueno Fernandes - Suplente, pelo período de 02(dois) anos. Centro de 
Ciências da Saúde, 05 Março de 2015. Profa. Dra. Gláucia Rodrigues de Abreu. 
Presidente.”. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 
RESOLUÇÃO NÚMERO DEZENOVE BARRA DOIS MIL E QUINZE.  03.05. 
PROTOCOLADO Nº 718.076/2015-09 – CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS (CCE) – 
Homologação da recondução dos representantes do CCE neste Conselho. A Senhora 
Presidenta, com a palavra, fez a leitura do Memorando nº 013/2015 - CCE, que segue, in 
verbis: “UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO CENTRO DE CIÊNCIAS 
EXATAS. Memo N.° 013/2015-CCE. Vitória, 30 de março de 2015. Ao Diretor do 
Departamento de Administração dos Órgãos Colegiados Superiores. Informamos a V.Sa. 
que na reunião do Conselho Departamental do CCE, foram reconduzidos os nomes dos 
Professores Etereldes Gonçalves Junior/DMAT - titular e Bartolomeu Zamprogno/DEST - 
suplente, como Representantes do CCE junto ao CEPE/UFES. Anexo, extrato de ata. 
Atenciosamente, Prof. Dr. Armando Biondo Filho. Diretor do CCE/UFES.”. Em discussão, 
em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE 
BARRA DOIS MIL E QUINZE.  03.06. PROTOCOLADO Nº 718.574/2015-43 – 
DIRETÓRIO CENTRAL DOS ESTUDANTES (DCE) – Homologação da indicação dos 
novos representantes discentes neste Conselho. A Senhora Presidenta, com a palavra, 
fez a leitura do Ofício nº 010/2015, que segue, in verbis: “Ofício n°0010/2015. Vitória, 02 
de Abril de 2015. Ao Excelentíssimo Senhor Diretor do DAOCS. Assunto: Indicação dos 
Novos Conselheiros Titular e Suplente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 
Com a virada de ano e pensando nos trabalhos que vão ser desenvolvidos no começo 
desse ano, estamos indicando novos conselheiros discente para a composição do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, segue as trocas que vamos fazer: 
Indicação Atual - Titular: Gabriela de Oliveira Gobbi/ Suplente: Vago. Nova Indicação – 
Titular: Elaine Silva Chaves, 2013101154, laneschaves@hotmail.com. cel: 27- 998128909 
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/ Suplente: Joyce Mazzoco do Nascimento, 2013101114, joyce_mazzoco@hotmail.com, 
cel: 27 –995024640.”. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 
RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE E UM BARRA DOIS MIL E QUINZE. 03.07. 
PROTOCOLADO  Nº 717.128/2015-11 – DIRETÓRIO CENTRAL DOS ESTUDANTES 
(DCE) – Homologação do ad referendum da Vice-reitora no exercício da Presidência 
deste Conselho, que aprovou a substituição de nomes de representantes discentes neste 
Conselho. A Senhora Presidenta, com a palavra, fez a leitura do Ofício, que segue, in 
verbis: “Diretório Central dos Estudantes.Ofício. Ao Departamento de Administração dos 
Órgãos Colegiados Superiores. Assunto: Troca de membros no Conselho de Ensino 
Pesquisa e Extensão. Vimos por meio deste solicitar a troca dos representantes 
estudantis no Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão Lorena Ribon, Marcelo Silva e 
seus respectivos suplentes. Assumirão como conselheiros e suplentes os seguintes 
discentes: 

Titular/Suplente E-mail Telefone Matrícula 

Hudson Lupes Ribeiro de 
Souza 

hlupes@gmail.com  998898380 2012101395 
 

Richard Carlos de Oliveira rcovv@hotmail.com 997431994 2014100685 

Titular/Suplente E-mail Telefone Matrícula 

Alline Gomes Garcia alline-filosofia@hotmail.com 99848-9641 2013100129 
 

Viviane Vaz Gave  99919-5335 2014 101584 

Vitória, 24 de março de 2015. Pedro Luiz Andrade Domingos. Diretor de Organização 
DCE-UFES.”. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 
RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE E DOIS BARRA DOIS MIL E QUINZE. 03.08. 
PROTOCOLADO  Nº 703.953/2015-39 – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
VITÓRIA – Homologação do ad referendum da Vice-reitora no exercício da Presidência 
deste Conselho, que aprovou os nomes de novos representantes para compor o Conselho 
Municipal de Ciência e Tecnologia do Município de Vitória. A Senhora Presidenta, com a 
palavra, fez a leitura do ad referendum da Vice-reitora no exercício da Presidência deste 
Conselho que segue, in verbis: “D E S P A C H O. Ao Sr. ANDRÉ GOMYDE PORTO. 
Diretor-Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Vitória. Presidente do Conselho 
Municipal de Ciência e Tecnologia. Considerando o Ofício nº 13, de 20 de janeiro de 2015, 
do Diretor-Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Vitória e Presidente do 
Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia (CMCT); considerando as indicações dos 
nomes para constar da lista tríplice de novos representantes desta Universidade para 
integrar o supracitado Conselho feita pelo Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação; 
considerando, ainda, que a próxima Sessão Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CEPE) está prevista para o dia 7 de abril de 2015, homologo, ad referendum 
deste Conselho, os seguintes membros para compor o CMCT: 

Área: Ciências Biomédicas 

Nome Programa 

Luiz Carlos Schenberg Pós-Graduação em Ciências Fisiológicas 

Moisés Palaci Pós-Graduação em Doenças Infecciosas 

Sílvia Tamie Matsumoto Pós-Graduação em Biologia Vegetal 

Área: Ciências Exatas 

Nome Programa 

Teodiano Freire Bastos Filho Pós-Graduação em Engenharia Elétrica 

Valdemar Lacerda Junior Pós-Graduação em Química 

mailto:joyce_mazzoco@hotmail.com
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João Paulo Andrade Almeida Pós-Graduação em Informática 

Área: Ciências Humanas e Sociais 

Nome Programa 

Denise Meyrelles de Jesus Pós-Graduação em Educação 

Gelson Silva Junquilho Pós-Graduação em Administração 

Valesca Raizer Borges Moschen Pós-Graduação em Direito 

Campus Universitário, 24 de março de 2015. Ethel Leonor Noia Maciel. Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão.Na Presidência.” Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE E TRÊS BARRA DOIS MIL E 
QUINZE. Neste momento, adentrou a Sala das Sessões os novos Conselheiros, 
recebendo as boas-vindas da Presidência deste Conselho. 03.09. PROCESSO Nº 
2.867/2015-13 – PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO (PROGRAD) – Processo Seletivo de 
Vagas Surgidas (PSVS). O Conselheiro Ernesto Frederico Hartmann Sobrinho, com a 
palavra, fez a leitura do seu Parecer e do Parecer da Comissão de Ensino de Graduação 
e Extensão, favoráveis à aprovação das solicitações referentes ao Processo Seletivo de 
Vagas Surgidas (PSVS). Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada 
a RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE E QUATRO BARRA DOIS MIL E QUINZE.  03.10. 
PROCESSO Nº 12.752/2014-48 – CAMILA SOARES LUBIANA – Solicitação de 
alteração do número de vagas ofertadas para o Curso de Direito no PSVS/2014. O 
Conselheiro Josemar Machado de Oliveira, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e 
do Parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, contrários à alteração do 
número de vagas ofertadas para o Curso de Direito no PSVS/2014. Em discussão, foi 
proposto um adendo, no qual Cursos que não se pronunciaram em relação ao quantitativo 
de vagas para o PSVS/2015, será utilizado o quantitativo proposto pela PROGRAD. Em 
votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO VINTE E SETE 
BARRA DOIS MIL E QUINZE. 03.11. PROCESSO Nº 3.257/2015-29 – JOÃO PEDRO 
RAMOS SANTANA PAIVA CRUZ – Solicitação de realização de Estágio Supervisionado 
Curricular não obrigatório para estudante portador de deficiência auditiva, com coeficiente 
de rendimento (CR) inferior ao mínimo exigido pelo Colegiado do Curso. O Conselheiro 
Ernesto Frederico Hartmann Sobrinho, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do 
Parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à solicitação em 
questão. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
NÚMERO VINTE E OITO BARRA DOIS MIL E QUINZE. 03.12. PROCESSO Nº 
10.764/2013-57 – DEPARTAMENTO DE APOIO ACADÊMICO AO ESTUDANTE 
(DAAE/PROGRAD) – Projeto de Resolução que visa a regulamentar a implantação do 
Programa de Mobilidade Acadêmica entre Campus no âmbito da Universidade Federal do 
Espírito Santo. O Conselheiro Ernesto Frederico Hartmann Sobrinho, com a palavra, fez a 
leitura do seu parecer e do Parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão 
favoráveis com algumas intervenções, são elas: a) Alterar a redação do Artigo 2º, II para 
“não tenham mais que 25% de reprovação por notas, abandono ou faltas nas disciplinas 
cursadas até o momento da solicitação de participação no programa”, contemplando o 
questionamento c) do conselheiro Prof. Etereldes Júnior; b) Alterar a redação do Artigo 9º 
para “A dispensa das disciplinas resultantes do PMAI será equivalente ao máximo de 
carga horária permitido por semestre de seu curso sendo não mais de 20% desta carga de 
disciplinas eletivas”; c) Inserir no Artigo 1º que trata das disposições gerais, a 
possibilidade do CEPE ampliar para mais um ou dois semestres a permanência do 
discente em outro Campus exclusivamente nos casos de risco de vida ou doença grave 
que impeça o retorno do discente a sua unidade de origem. Em discussão. Após 
discussão a Senhora Presidenta, com a palavra, propõe retirar o processo de pauta, com 
a proposta da Conselheira Maria Auxiliadora de Carvalho Corassa de realizar uma reunião 
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entre a Comissão de Ensino, Graduação e Extensão (CEGE) e a Câmara da Pró-Reitoria 
de Graduação (PROGRAD). Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
03.13. PROCESSO Nº 22.695/2014-13 – PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
(PROGRAD) – Homologação do ad referendum da Vice-reitora no exercício da 
Presidência, que aprovou a alteração no PS/PROLIND/UFES de forma que fosse excluído 
o previsto no art. 9º (que trata da reserva de vagas) e demais desdobramentos. O 
Conselheiro Josemar Machado de Oliveira, com a palavra, fez a leitura do seu Parecer e 
do Parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis a alteração no 
PS/PROLIND/UFES. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 
RESOLUÇÃO NÚMERO VINTE E CINCO BARRA DOIS MIL E QUINZE. 03.14. 
PROCESSO Nº 25.167/2013-27 – BÁRBARA FABRIS BARCELLOS – Solicitação de 
prorrogação do prazo do seu processo de Mobilidade Acadêmica. O Conselheiro Ernesto 
Frederico Hartmann Sobrinho, com a palavra, fez a leitura do seu Parecer e do Parecer da 
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à solicitação de prorrogação 
do prazo do processo de mobilidade acadêmica. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO VINTE E NOVE BARRA DOIS MIL E 
QUINZE. 03.15.  PROCESSO Nº 22.412/2014-25 – ARIADNE BOTTO FIOROT – 
Recurso/desligamento. O Conselheiro Ernesto Frederico Hartmann Sobrinho, com a 
palavra, fez a leitura do seu Parecer e do Parecer da Comissão de Ensino de Graduação 
e Extensão, favoráveis ao pedido de reconsideração. Em discussão, em votação, 
aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO TRINTA BARRA DOIS MIL E 
QUINZE.. 03.16. PROCESSO Nº 12.937/2014-52 – GABRIEL SILVA CASSOL -
Reconsideração/desligamento. O Conselheiro Saulo Felicio Sales, com a palavra, fez a 
leitura do seu Parecer e do Parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, 
favoráveis à solicitação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 
DECISÃO NÚMERO TRINTA E UM BARRA DOIS MIL E QUINZE. 03.17. PROCESSO
 Nº 15.109/2014-76 - THOMAS VACCARINI LIMA – 
Reconsideração/desligamento. O Conselheiro Josemar Machado de Oliveira, com a 
palavra, fez a leitura do parecer do Conselheiro Ernesto Frederico Hartmann Sobrinho e 
do Parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis ao pedido de 
reconsideração Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 
DECISÃO NÚMERO TRINTA E DOIS BARRA DOIS MIL E QUINZE. 03.18. PROCESSO 
Nº 2.712/2015-79 – CLÁUDIA CAMILO DA SILVA – Recurso/desligamento. O 
Conselheiro Josemar Machado de Oliveira, com a palavra, fez a leitura do parecer do 
Conselheiro Ernesto Frederico Hartmann Sobrinho e do Parecer da Comissão de Ensino 
de Graduação e Extensão, favoráveis ao pedido de reconsideração. Em discussão, em 
votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO TRINTA E TRÊS 
BARRA DOIS MIL E QUINZE. 03.19. PROCESSO Nº 22.782/2014-62 – HIGOR 
FERRAÇO DA SILVA – Recurso/desligamento. O Conselheiro Josemar Machado de 
Oliveira, com a palavra, fez a leitura do parecer do Conselheiro Ernesto Frederico 
Hartmann Sobrinho e do Parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, 
favoráveis ao pedido de reconsideração. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO TRINTA E QUATRO BARRA DOIS MIL E 
QUINZE. 04. PALAVRA LIVRE: O Conselheiro Etereldes Gonçalves Junior, com a 
palavra, questiona sobre o processo de homologação da lista dos programas de Pós-
Graduação em relação ao quantitativo de vagas, se é necessário esperar a homologação 
para iniciar a operacionalização de concursos. E caso haja esse problema, para 
operacionalização, o conselheiro solicita que a Plenária autorize, ou que haja Ad 
referendum, pois seria uma questão pró-forma. E solicita, também, que quando o 
processo vier em pauta, que a resolução que trata sobre o assunto seja discutida, pois 
está em desacordo com a lei nº 8.745/1993. O Conselheiro Marcos da Cunha Teixeira, 
com a palavra, solicita ao conselho que em algum momento seja discutido o horário de 
reunião do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão (CEPE), pois o horário tem 
inviabilizado a participação mais efetiva dos Conselheiros pertencentes ao Centro 
Universitário Norte do Espírito Santo (CEUNES). A Presidenta, com a palavra, informou 
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que o horário da Sessão foi votado no início do ano, mas que isso pode ser discutido 
novamente. A Conselheira Ednalva Gutierrez Rodrigues, com a palavra, informou que tem 
interesse em participar da Comissão Política Docente. Nada mais havendo a tratar, a Srª. 
Presidenta declarou encerrada a sessão às 13 horas. Do que era para constar, eu, 
Sebastião Sávio Simonato, secretariando os trabalhos, lavrei a presente ata, que, após 
lida e aprovada, segue devidamente assinada por mim e pelos Senhores Conselheiros 
presentes. 

 
 


